
EST ADO DO RIO DE JANEIRO 
.: PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

-.;;o,., .... INETE DO PREFEITO 

DECRETO N.O 513J ,DE 30 DE NOVEMBRODE 2009. 

EMENTA: Dedara como Zona Especial de 
Interesse Social, a drea de 
temflO que melUiona, e dd 
olttras prol,idhuias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no UJO de JuaJ atribuzfoeJ legaiJ, com baJe no que di.rpoe 0 Artigo 8. 0

, InciJo 
Xv7II, da Lei Organic a Municipal, de acordo com 0 ProceJJO AdminiJtrativo n. 0 

057.235/09, e 
considerando 0 Capitulo II ' - daJ ZonaJ EjPeciaz~f, 

ArtzgoJ 47, 48 e 49 da Lei Complementar n. 0 1, de 31 de outubro de 2006 -
Plano IJiretor UrbaniJtz~'o do Municipio de Duque de Ca~iaJ; 

considerando a participarao do lVlunidpio no Programa 
''Minha C'aJa, Minha T/ ida': criado pda Medida ProviJoria n.o 459, de 25 de 
maio de 2009, lizsando a diminutfao do dijicit habitacional no Municipio, com a 
conJequente gera.rao de nOVOJ empregoJ; 

considerando que a area em queJtao e oo/do para 0 

atendimento exciuJivo daJfinalidadeJ do Programa 'Minha CaJa, Minha T/ ida ': 

DECRETA : 

Art. 1. 0 - Pica deciarada como Zona E .rpecial de Intere,fJe 
Social e com ParametroJ E,fjJeciair para finJ de aprOlJa.rao de prqjetoJ da area de 
terraJ deJmembradaJ da Fa':{.enda Equipinda Jituada no Bairro CampoJ EliJeoJ, 
com uma area de 216.758,00 m. 2 (duzentoJ e dezeJJez/ mil, Jetecentoj- e cinquenta e 
oito metroJ quadradoJ) no 2. 0 Dirtrito deJte Municipio. 

Art. 2.0 - EJte Decreto entrara em l'igor na data de Jua 
publicafao, rez!ogadaJ aJ dz~oJzf'oeJ em contrario. 

Prifeitura Municipal de Duque de CaxiaJ, em 30 de 
nOl!embro de 2009. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D E C R E T O           N.º   5731      ,DE   30      DE  NOVEMBRO DE     2009. 

 

 

EMENTA: Declara como Zona Especial de 
Interesse Social, a área de 
terreno que menciona, e dá 
outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o Artigo 8.º, Inciso XVIII, 
da Lei Orgânica Municipal, de acordo com o Processo Administrativo n.º 
057.235/09, e 

considerando o Capítulo II – das Zonas Especiais, 
Artigos 47, 48 e 49 da Lei Complementar  n.º 1, de 31 de outubro de 2006 – 
Plano Diretor Urbanístico do Município de Duque de Caxias; 

considerando a participação do Município no Programa 
“Minha Casa, Minha Vida”, criado pela Medida Provisória n.º 459, de 25 de 
maio de 2009, visando a diminuição do déficit habitacional no Município, com a 
consequente geração de novos empregos; 

considerando que a área em questão é objeto para o 
atendimento exclusivo das finalidades do Programa “Minha Casa, Minha Vida”, 
 

D  E  C  R  E  T  A  : 

 

Art. 1.º - Fica declarada como Zona Especial de Interesse 
Social e com Parâmetros Especiais para fins de aprovação de projetos da área de 
terras desmembradas da Fazenda Equipinda situada no Bairro Campos Elíseos, 
com uma área de 216.758,00 m.² (duzentos e dezesseis mil, setecentos e cinquenta e 
oito metros quadrados) no 2.º Distrito deste Município. 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em  30     de         
novembro  de  2009. 

 

 

 

JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                      Prefeito Municipal 


